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CONCURSO – EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 001/2025 

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA 

OCUPACIONAL DA 16ª REGIÃO – CREFITO16 

JULGAMENTO DE RECURSOS DO GABARITO 

 

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
 

RECORRENTE: 100446 e Outros 
QUESTÃO 03 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 
 
O verbo HAVER é impessoal, não tem sujeito e conjuga-se na 3ª pessoa do singular. O 
respectivo verbo está no sentido de existir. Portanto a oração “Há pessoas que dizem que têm 
grande povo” não possui sujeito. Pessoas, no caso, funciona como objeto direto. 

Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Parcial. 
 
QUESTÃO 08 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 
 
Em “Iracema confiava em Martim com todo o seu coração.”, fora empregado o verbo “confiava” 
que é transitivo indireto e exige a preposição “a”, cujo sentido é “entrega à confiança de”, 
“colocar sob cuidados”. Veja: Iracema confiava a Martim com todo o seu coração. Emprega-se 
a preposição “em” quando o verbo “confiar” significa “ter fé”. 
 
Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Parcial. 
 
QUESTÃO 21 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 
 
A resposta dada pela banca corresponde ao que está previsto, expressamente, no art. 37, XII, 
da Constituição Federal. 
As demais alternativas, por outro lado, estão em desacordo com o que está previsto também 
no art. 37, da CF, nos incisos I, III, IV, XI e XIII. 
 
Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Parcial. 
 
QUESTÃO 22 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 
A alternativa correta divulgada no Gabarito Parcial é a letra “D” e não a “C” como afirma o 
recorrente. 
Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Parcial. 
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QUESTÃO 24 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 
 
A questão deu-se exigindo conhecimento acerca da natureza das empresas elencadas, sendo 
que o Banco do Nordeste tem a natureza de economia mista e, por isso, a alternativa correta é 
a letra A. 
 

Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Parcial. 
 
QUESTÃO 25 
RECURSO PROCEDENTE 
GABARITO RETIFICADO 
ALTERNATIVA CORRETA “E” 
JUSTIFICATIVA 
 
A alternativa correta é a letra E, de acordo com o art. 38 da Constituição Federal. 

QUESTÃO 26 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista a inexistência de complementação nos termos do §8º, do art. 39, da 
Constituição Federal a deixa errada porque a remuneração do servidor público deve ser fixada. 
Por outro lado, a alternativa B está certa, como o próprio recorrente afirma. 
 
Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Parcial. 
 
QUESTÃO 27 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 
 

Como argumentado pelo próprio recorrente, o edital exigiu conhecimentos acerca do tema 
agentes públicos e a Lei n. 8.112/90 é o principal instrumento normativo acerca do tema, em 
âmbito nacional. Não há como conhecer o regime jurídico do funcionalismo público sem acesso 
à referida legislação. Assim, a questão abordou assunto previsto no edital e a resposta dada 
pela banca examinadora é a correta. 

 
Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Parcial. 
 
QUESTÃO 28 
RECURSO PROCEDENTE 
GABARITO RETIFICADO 
ALTERNATIVA CORRETA “E” 
JUSTIFICATIVA 
 
A questão trata do regime disciplinar dos servidores públicos e, de fato, a alternativa incorreta, 
nos termos da Lei n. 8.112/90, a resposta deveria ser a alternativa E, nos termos do que se lê 
nos artigos 117 V e X, 126, 126-A, 131 e 139, do referido dispositivo legal. 
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QUESTÃO 34 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 
 
Somente a alternativa C está incorreta, pois representa uma extrapolação do controle judicial 
sobre o mérito administrativo. 
 
O Judiciário não pode revogar atos administrativos discricionários, ainda que entenda que são 
imorais ou ineficientes, salvo quando a decisão configurar desvio de finalidade ou manifesta 
irrazoabilidade, situações em que há vício de legalidade e, portanto, o ato pode ser anulado, 
mas não revogado. A revogação é ato típico da Administração, dentro da esfera discricionária. 
As demais alternativas estão completas e em conformidade com a doutrina e a jurisprudência 
atual incluindo a Súmula 473 do STF e o princípio da inércia jurisdicional (CPC, art. 2°). 
 
Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Parcial. 
 
QUESTÃO 35 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 
 

A alternativa E está correta. O ato descrito é coercitivo, unilateral, concreto, específico e 
imediato, típico do poder de polícia administrativa. Embora envolva restrição de direitos, não se 
trata de sanção imposta ao final de um processo (ato punitivo), mas de ato preventivo e 
executivo, que visa impedir o agravamento da lesão ambiental e restaurar a ordem jurídica 
violada. A ausência de contraditório prévio é juridicamente possível em hipóteses de urgência 
ou quando se trata de medidas acauteladoras do interesse público. 
 

As demais alternativas estão incorretas: 
 

• A confundo o ato concreto com o ato normativo (geral e abstrato). 

• B descreve um ato negocial, o que não é o caso, pois não há concessão, mas imposição 
de dever. 

• C incorretamente afirma que o ato é apenas enunciativo, embora ele imponha obrigações 
com eficácia imediata. 

• D confunde ato preventivo e executivo com ato sancionador, que exigiria devido 
processo legal prévio. 

 
Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Parcial. 
 
QUESTÃO 36 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 
 
O tema abordado na questão versa sobre a Resolução nº 01 de 2015, que dispõe sobre o 
Regimento Interno do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 16ª Região. 
A alternativa “e” corresponde a alternativa correta, consoante previsão expressa e literal do art. 
5º da Resolução nº 01 de 2015, que dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho Regional 
de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 16ª Região. 
 
Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Parcial. 
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CARGO: ADMINISTRADOR 
 

RECORRENTE: 100350 e Outros 
QUESTÃO 02 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 
 
A personagem se preparara todo para o enfrentamento com a criatura, demonstrando coragem 
exacerbada. O fato dela agir impulsivamente e sem pensar se dá no momento exato do 
confronto. Em momento algum ela demonstra confusão mental, pois a mesma “vê o brilho dos 
olhos e sente o cheiro de enxofre,” nesse momento ela mira e atira, tudo de forma lúcida. Assim, 
nossa personagem enfrenta a fera de forma não temerosa.  
 

Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Parcial. 
 
QUESTÃO 09 
RECURSO PROCEDENTE 
GABARITO RETIFICADO 
ALTERNATIVA CORRETA “A” 
JUSTIFICATIVA 
 
A fé lusitana mantinha-se acesa, mesmo quando a fome à alma feria. Quanto ao emprego da 
crase está correta, pois o verbo "ferir", quando usado com o sentido de atingir emocional ou 
fisicamente, pode ser transitivo direto ou transitivo indireto, dependendo da construção. Na 
frase "a fome à alma feria" a forma "feria à alma" indica que "alma" é o ser ferido. Já a alternativa 
“D” está incorreta, pois a expressão “entregando à tempestade” não faz parte do contexto. 
 
QUESTÃO 13 
RECURSO PROCEDENTE 
GABARITO RETIFICADO 
ALTERNATIVA CORRETA “B” 
JUSTIFICATIVA 
 
A Energia renovável mais usada no Brasil é energia hidroelétrica. 
 
QUESTÃO 21 
RECURSO PROCEDENTE 
GABARITO RETIFICADO 
ALTERNATIVA CORRETA “C” 
JUSTIFICATIVA 
 
A resolução 433 do COFFITO NÃO sinaliza a cobrança de 50% pela anuidade secundária a ser 
cobrada pelo CREFITO,  e sim de 25%.   
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QUESTÃO 27 
RECURSO PROCEDENTE 
GABARITO RETIFICADO 
ALTERNATIVA CORRETA “E” 
JUSTIFICATIVA 
 
A alternativa A não configura ação vedada ao profissional, segundo a resolução do COFFITO 
nº 424. É vedado ao profissional fisioterapeuta e terapeuta ocupacional “Oferecer seus serviços 
em troca de benefícios pessoais”, segundo o art. 10 da resolução em questão. Portanto, é 
pertinente retificar a questão assertiva para letra “E”. 
 
QUESTÃO 28 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 
 
Segundo o art. 2º da resolução em questão: é necessário que a autorização prévia do 
paciente/cliente/usuário ou de ser representante legal seja feito através de TERMO DE 
CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO, e não somente verbal, sinalizando a alternativa 
B como incorreta. 
 
Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Parcial. 
 
QUESTÃO 30 
RECURSO PROCEDENTE 
GABARITO RETIFICADO 
ALTERNATIVA CORRETA “E” 
JUSTIFICATIVA 
 
Segundo a resolução em questão, a renda dos conselhos regionais não provém da arrecadação 
de entidades sindicais. Portanto, as demais alternativas estão corretas, seguindo os termos do 
art. 10 da Lei nº 6.316/1975. 
 
QUESTÃO 31 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 
 

Resolução: n5 + 4n para n = 1, temos 15 + 4x1 = 5, para n = 2, temos 25 + 4x2 = 40, para n = 3, 
temos 35 + 4x3 = 243 + 12 = 255, para n = 4, temos 45 + 4 x 4 = 1040(não serve). Daí podemos 
escolher os números 1, 5, 2, 4, 8, 10, 20, 40, 3, 15, 17, 51, 85 e 255 pertencentes ao intervalo 

[1, 300] que podem dividir (n5 + 4n) para algum n natural não nulo. Finalmente, 14/300 = 
4,666...% 
 
Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Parcial. 
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CARGO: AGENTE FISCAL 
 

RECORRENTE: 100563 e Outros 
QUESTÃO 02 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 
 
A personagem se preparara todo para o enfrentamento com a criatura, demonstrando coragem 
exacerbada. O fato dela agir impulsivamente e sem pensar se dá no momento exato do 
confronto. Em momento algum ela demonstra confusão mental, pois a mesma “vê o brilho dos 
olhos e sente o cheiro de enxofre,” nesse momento ela mira e atira, tudo de forma lúcida. Assim, 
nossa personagem enfrenta a fera de forma não temerosa.  
 

Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Parcial. 
 
QUESTÃO 13 
RECURSO PROCEDENTE 
GABARITO RETIFICADO 
ALTERNATIVA CORRETA “B” 
JUSTIFICATIVA 
 
A Energia renovável mais usada no Brasil é energia hidroelétrica. 
 
QUESTÃO 14 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 
 
Os recorrentes alegam “Ambiguidades”, no entanto fazem um recorte de frases corretas não 
levando em consideração frases incorretas dentro do quesito o que invalida o para ser 
gabaritada. 
 
Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Parcial. 
 
QUESTÃO 15 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 
 
As alegações dos recorrentes propostas estão em frases recortadas que cada quesito 
apresenta “inadequação” de fato, a única adequada é a que consta na letra (A).  
 
Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Parcial. 
 
QUESTÃO 19 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 
O Art. 3º.  Da resolução 08/1978 II – utilização, com o emprego ou não de aparelho, de exercício 
respiratório, cárdio-respiratório, cárdio-vascular, de educação ou reeducação neuro-muscular, 
de regeneração muscular, de relaxamento muscular, de locomoção, de regeneração osteo-
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articular, de correção de vício postural, de adaptação ao uso de ortese ou prótese e de 
adaptação dos meios e materiais disponíveis, pessoais ou ambientais, para o desempenho 
físico do cliente. Bem como o Art. 4ª da mesma resolução que assegura como ato privativo do 
terapeuta ocupacional, mais especificamente nos seguintes itens:  
 
IV – Adaptação dos meios e materiais disponíveis, pessoais ou ambientais, para o desempenho 
funcional do cliente. 
V – Adaptação ao uso de órteses e próteses necessárias ao desempenho funcional do cliente, 
quando for o caso; 
 
O Art. 5º. da mesma resolução, enfatiza que: “A prática de ato privativo de fisioterapeuta por 
terapeuta ocupacional, e vice-versa, constitui exercício profissional ilegal”, sendo enfático em 
sinalizar que o profissional fisioterapeuta não poderá exercer funções próprias da terapia 
ocupacional ou vice-versa. 
 
Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Parcial. 
 
QUESTÃO 21 
RECURSO PROCEDENTE 
GABARITO RETIFICADO 
ALTERNATIVA CORRETA “C” 
JUSTIFICATIVA 
 
A resolução 433 do COFFITO NÃO sinaliza a cobrança de 50% pela anuidade secundária a ser 
cobrada pelo CREFITO,  e sim de 25%.   
 
QUESTÃO 27 
RECURSO PROCEDENTE 
GABARITO RETIFICADO 
ALTERNATIVA CORRETA “E” 
JUSTIFICATIVA 
 
A alternativa A não configura ação vedada ao profissional, segundo a resolução do COFFITO 
nº 424. É vedado ao profissional fisioterapeuta e terapeuta ocupacional “Oferecer seus serviços 
em troca de benefícios pessoais”, segundo o art. 10 da resolução em questão. Portanto, é 
pertinente retificar a questão assertiva para letra “E”. 
 
QUESTÃO 30 
RECURSO PROCEDENTE 
GABARITO RETIFICADO 
ALTERNATIVA CORRETA “E” 
JUSTIFICATIVA 
 
Segundo a resolução em questão, a renda dos conselhos regionais não provém da arrecadação 
de entidades sindicais. Portanto, as demais alternativas estão corretas, seguindo os termos do 
art. 10 da Lei nº 6.316/1975. 
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QUESTÃO 34 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 
 
Resolução: O valor numérico da área do dodecágono mede 3 e o valor numérico da área do 
círculo mede 𝜋, portanto temos que a resposta procurada é 3/ 𝜋 . 
 
Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Parcial. 
 
QUESTÃO 42 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 
O tema abordado na questão versa sobre a Lei nº 9784/1999, que regula o processo 
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. A alternativa “e” não pode ser 
considerada incorreta por expressa previsão e literalidade do art. 14, §2º da Lei nº 9784/1999, 
a alternativa “a” corresponde a alternativa incorreta. 
 
Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Parcial. 
 
QUESTÃO 43 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 
 
O tema abordado na questão versa sobre a Lei nº 8.429/1992, com as alterações promovidas 
pela Lei nº 14.230/2021. 
 
A alternativa “c” não pode ser considerada incorreta por expressa previsão e literalidade do 
art. 1º, §8º da Lei nº 8429/1992, com as alterações promovidas pela Lei nº 14.230/2021, bem 
como a alternativa “e” não pode ser considerada incorreta por expressa previsão e literalidade 
do art. 17-D da Lei nº 8429/1992, com as alterações promovidas pela Lei nº 14.230/2021. 
 
Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Parcial. 
 
QUESTÃO 44 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 
 

O tema abordado na questão versa sobre a Lei nº 14.133/2021. 

 
A alternativa “b” não pode ser considerada incorreta por expressa previsão e literalidade do 
art. 6º, XVII da Lei nº 14.133/2021. 
 
Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Parcial. 
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QUESTÃO 46 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 
 
O tema abordado na questão versa sobre a Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD). 
 
A alternativa “c” não pode ser considerada correta, qualidade de dados, constitui princípio e 
não fundamento expresso, os fundamentos expressos estão previstos no art. 2º da Lei nº 
13.709/2018 
 
Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Parcial. 
 

CARGO: ADVOGADO 
 

RECORRENTE: 100897 e Outros 
QUESTÃO 08 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 
 
Se trata de duas orações que se apresentam em um período composto por subordinação, onde 
o sujeito da segunda oração “o mundo era grande e misterioso” é “o mundo”, portanto, os termos 
“grande” e “misterioso” faz referência a esse sujeito, funcionando dessa forma como 
“predicativo do sujeito”. Ficar atento ao fato de tratar-se de duas orações. 
 

Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Parcial. 
 
QUESTÃO 09 
RECURSO PROCEDENTE 
GABARITO RETIFICADO 
ALTERNATIVA CORRETA “A” 
JUSTIFICATIVA 
 
A fé lusitana mantinha-se acesa, mesmo quando a fome à alma feria. Quanto ao emprego da 
crase está correta, pois o verbo "ferir", quando usado com o sentido de atingir emocional ou 
fisicamente, pode ser transitivo direto ou transitivo indireto, dependendo da construção. Na 
frase "a fome à alma feria" a forma "feria à alma" indica que "alma" é o ser ferido. Já a alternativa 
“D” está incorreta, pois a expressão “entregando à tempestade” não faz parte do contexto. 
 
QUESTÃO 11 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 
 
O BRICS, não é um banco como afirma o quesito e sim um bloco econômico, esta afirmação 
falseia a frase. 
 
Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Parcial. 
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QUESTÃO 12 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 
 

O Presidente do Congresso Nacional é Davi Alcolumbre, que também é o Presidente do Senado 
Federal. Ele foi eleito para este cargo em 1 de fevereiro de 2025. 
Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Parcial. 
 
QUESTÃO 13 
RECURSO PROCEDENTE 
GABARITO RETIFICADO 
ALTERNATIVA CORRETA “B” 
JUSTIFICATIVA 
 

A Energia renovável mais usada no Brasil é energia hidroelétrica. 
 
QUESTÃO 14 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 
 

Os recorrentes alegam “Ambiguidades”, no entanto fazem um recorte de frases corretas não 
levando em consideração frases incorretas dentro do quesito o que invalida o para ser 
gabaritada. 
 
Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Parcial. 
 
QUESTÃO 15 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 
 

As alegações dos recorrentes propostas estão em frases recortadas que cada quesito 
apresenta “inadequação” de fato, a única adequada é a que consta na letra (A).  
 
Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Parcial. 
 
QUESTÃO 17 
RECURSO PROCEDENTE 
QUESTÃO NULA 
JUSTIFICATIVA 
 

A resolução não restringe a isenção a profissionais que atuem em áreas decretado calamidade, 
sinalizando como INCORRETA a alternativa D. A alternativa C também é incorreta, visto que 
para solicitar isenção neste cenário, é preciso obedecer a prazo de 180 (cento e oitenta) dias e 
desde que se verifique a presença dos seguintes critérios, segundo artigo 1º da resolução em 
questão. 
 
QUESTÃO 18 
RECURSO PROCEDENTE 
GABARITO RETIFICADO 
ALTERNATIVA CORRETEA “B” 
 

O item II é o único CORRETO. O item III não está previsto na resolução 423/2013. 
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QUESTÃO 21 
RECURSO PROCEDENTE 
GABARITO RETIFICADO 
ALTERNATIVA CORRETA “C” 
JUSTIFICATIVA 
 
A resolução 433 do COFFITO NÃO sinaliza a cobrança de 50% pela anuidade secundária a ser 
cobrada pelo CREFITO,  e sim de 25%.   
 
QUESTÃO 23 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 
 
§ 2º A isenção será válida enquanto durar a doença, devendo a comprovação ser feita à 
Diretoria do CREFITO anualmente pelo profissional até a efetiva cura. Mantendo-se CORRETA 
a alternativa E “Art. 2º A decisão sobre o requerimento de isenção será da Diretoria do 
respectivo Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional – CREFITO do 
circunscricionado. 
 
QUESTÃO 27 
RECURSO PROCEDENTE 
GABARITO RETIFICADO 
ALTERNATIVA CORRETA “E” 
JUSTIFICATIVA 
 
A alternativa A não configura ação vedada ao profissional, segundo a resolução do COFFITO 
nº 424. É vedado ao profissional fisioterapeuta e terapeuta ocupacional “Oferecer seus serviços 
em troca de benefícios pessoais”, segundo o art. 10 da resolução em questão. Portanto, é 
pertinente retificar a questão assertiva para letra “E”. 
 
QUESTÃO 30 
RECURSO PROCEDENTE 
GABARITO RETIFICADO 
ALTERNATIVA CORRETA “E” 
JUSTIFICATIVA 
 
Segundo a resolução em questão, a renda dos conselhos regionais não provém da arrecadação 
de entidades sindicais. Portanto, as demais alternativas estão corretas, seguindo os termos do 
art. 10 da Lei nº 6.316/1975. 
 
 
QUESTÃO 31 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 
 

Resolução: n5 + 4n para n = 1, temos 15 + 4x1 = 5, para n = 2, temos 25 + 4x2 = 40, para n = 3, 
temos 35 + 4x3 = 243 + 12 = 255, para n = 4, temos 45 + 4 x 4 = 1040(não serve). Daí podemos 
escolher os números 1, 5, 2, 4, 8, 10, 20, 40, 3, 15, 17, 51, 85 e 255 pertencentes ao intervalo 
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[1, 300] que podem dividir (n5 + 4n) para algum n natural não nulo. Finalmente, 14/300 = 
4,666...% 
 
Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Parcial. 
 
QUESTÃO 38 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 
 
O enunciado da questão é claro ao informar que o técnico está utilizando o 'Explorador de 
Arquivos' do Windows 10. Essa informação mostra claramente que a alternativa C está falando 
da guia 'Exibir', que fica na parte de cima do Explorador de Arquivos. Ao abrir qualquer pasta 
no Windows 10, a opção 'Exibir' fica destacada como uma das guias principais ao lado de 
'Página Inicial' e 'Compartilhar'. Dentro dessa guia, o caminho descrito na alternativa C é 
exatamente o necessário para exibir as extensões de arquivos. 
Contextualização Técnica 
- A funcionalidade descrita está disponível exclusivamente no Explorador de Arquivos. 
- A guia 'Exibir' é o caminho padrão, conforme documentações oficiais da Microsoft e materiais 
de treinamento em TI. 
- As demais alternativas (A, B, D, E) ou estão tecnicamente incorretas, ou não existem como 
caminhos válidos no Windows 10. 
 
Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Parcial. 
 
QUESTÃO 39 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 
 
A questão possui ambiguidades: 
 
1. Objetividade do Enunciado 
O enunciado pergunta de forma clara e direta: 
"Qual dos comandos abaixo é usado para realizar teste de conectividade de rede?" 
A pergunta utiliza a expressão "teste de conectividade", termo consagrado na área de redes 
de computadores para indicar verificação de resposta entre dois pontos de rede. 
2. Finalidade Específica de Cada Comando 
ping: 
- Comando específico para teste de conectividade. 
- Envia pacotes ICMP Echo Request e aguarda Echo Reply. 
- Utilizado para verificar se um host está online e alcançável. 
- Ferramenta-padrão para este fim. 
tracert: 
- Utiliza pacotes ICMP para trilhar a rota entre origem e destino. 
- Diagnostica atrasos ou falhas em roteadores intermediários. 
- Não é projetado para testes diretos de conectividade. 
3. Referências Técnicas 
- Cisco Networking Academy – CCNA: "The ping command is the primary tool for testing 
connectivity between two devices." 
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- RFC 1122 - Internet Host Requirements: ICMP Echo é o método padrão para verificar 
disponibilidade de hosts. 
- Tanenbaum, A. - Redes de Computadores: reforça o papel do ping como verificador de 
acessibilidade. 
- Marlon Teixeira – Redes de Computadores para Concursos: ping é a principal ferramenta 
para teste de conectividade. 
 
Assim, a função do ping é clara e diretamente alinhada com o termo 'teste de conectividade'. 
O tracert não é classificado como comando de teste direto de conectividade, tornando a opção 
C tecnicamente inadequada. 
 
Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Parcial. 
 
QUESTÃO 41 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 
 
O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do ARE 843.989, que discutia a 
retroatividade de alguns dispositivos da Lei 14.230/2021, por maioria de votos, a fixou a 
seguinte tese em repercussão geral (Tema 1199): 
 
1) É necessária a comprovação de responsabilidade subjetiva para a tipificação dos atos de 
improbidade administrativa, exigindo-se - nos artigos 9º, 10 e 11 da LIA - a presença do 
elemento subjetivo - DOLO; 
 
2) A norma benéfica da Lei 14.230/2021 - revogação da modalidade culposa do ato de 
improbidade administrativa -, é IRRETROATIVA, em virtude do artigo 5º, inciso XXXVI, da 
Constituição Federal, não tendo incidência em relação à eficácia da coisa julgada; nem 
tampouco durante o processo de execução das penas e seus incidentes; 
 
3) A nova Lei 14.230/2021 aplica-se aos atos de improbidade administrativa culposos 
praticados na vigência do texto anterior da lei, porém sem condenação transitada em 
julgado, em virtude da revogação expressa do texto anterior; devendo o juízo competente 
analisar eventual dolo por parte do agente; 
 

4) O novo regime prescricional previsto na Lei 14.230/2021 é IRRETROATIVO, aplicando-se 
os novos marcos temporais a partir da publicação da lei". 
 
Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Parcial. 
 
QUESTÃO 43 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 
 
A questão está correta e deu-se conforme redação expressa do próprio Código Civil, em 
especial quanto aos artigos n. 12 (alternativa A), 13 (alternativa B), 14 (alternativa C), 19 
(alternativa D) e 11 (alternativa E). 
 
Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Parcial. 
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QUESTÃO 45 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 
 
A questão traz entendimento jurisprudencial atual do STF e, além disso, as alternativas estão 
em acordo com o próprio texto legal previsto no seu enunciado: Lei n. 12.016/09.  
As alternativas referem-se, expressamente, ao art. 5º, III, art. 8º, parágrafo único do art. 12, art. 
19 e art. 23, da Lei do Mandado de Segurança. 
Assim, a resposta dada pela banca examinadora é a correta, razão pela qual não merece 
acolhida o recurso. 
 
Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Parcial. 
 
QUESTÃO 48 
RECURSO IMPROCEDENTE 
JUSTIFICATIVA 
 
Apesar do recorrente sustentar que o item III está correto (No caso de indeferimento de acesso 
a informações ou às razões da negativa do acesso, poderá o interessado interpor recurso contra 
a decisão no prazo de 15 (quinze) dias a contar da sua ciência. O recurso será dirigido à 
autoridade hierarquicamente superior à que exarou a decisão impugnada, que deverá se 
manifestar no prazo de 10 (dez) dias), na verdade, está em desacordo com o previsto na 
referida lei, em seu art. 15: No caso de indeferimento de acesso a informações ou às razões da 
negativa do acesso, poderá o interessado interpor recurso contra a decisão no prazo de 10 
(dez) dias a contar da sua ciência. Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade 
hierarquicamente superior à que exarou a decisão impugnada, que deverá se manifestar no 
prazo de 5 (cinco) dias. 
 
Portanto, a alternativa correta é a divulgada no Gabarito Parcial. 
 

CARGO: ANALISTA DE SISTEMAS 
 

RECORRENTE: 100510 e Outros 
QUESTÃO 33 
RECURSO PROCEDENTE 
GABARITO RETIFICADO 
ALTERNATIVA CORRETA “E” 
JUSTIFICATIVA 
 
O tema abordado na questão versa sobre a Lei n° 9784/1999, que regula o processo 
administrativo no âmbito da Administração pública Federal. A alternativa “e” corresponde a 
correta, consoante previsão expressa e literal do art. 55 da Lei nº 9784/1999. 
 


